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DECRETO Nº 512, DE 19 DE JULHO DE 2024 
 

Declara área de utilidade pública e dá outras 
providencias. 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. A área descrita no Artigo 1º do Decreto nº 451 de 12 de março de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01; deste, segue confrontando 
com Prefeitura Municipal de Itararé, com azimute de 105°38'57.60'' e distância de 
4.11 metros, até encontrar o vértice M-02; deste, segue confrontando com 
Matrículas n° 12.989, 22.173 e 22.174 registradas no Cartório de Registro de Imóveis 
da comarca de Itararé, estado de São Paulo, com os seguintes azimutes e distâncias: 
245°44'4.78'' e 4.68 metros, até encontrar o vértice P-01; 203°09'10.46'' e 0.47 
metros, até encontrar o vértice P-02; 234°24'44.92'' e 16.15, até encontrar o vértice 
P-03; 235°01'57.18'' e 3.42 metros, até encontrar o vértice P-04; 233°30'47.48'' e 
13.30 metros, até encontrar o vértice P-05; 247°19'41.05'' e 7.62 metros, até 
encontrar o vértice P-06; 232°41'25.58'' e 10.30 metros, até encontrar o vértice P-
07; 235°37'5.62'' e 18.29 metros, até encontrar o vértice P-08; 235°37'5.62'' e 19.13 
metros, até encontrar o vértice P-09; 233°45'19.06'' e 7.41 metros, até encontrar o 
vértice P-10; 232°52'8.39'' e 10.02 metros, até encontrar o vértice P-11; 
233°14'18.75'' e 12.54 metros, até encontrar o vértice P-12; 234°38'3.50'' e 5.48 
metros, até encontrar o vértice P-13; 234°13'46.60'' e 5.98 metros, até encontrar o 
vértice P-14; 232°06'21.31'' e 10.17 metros, até encontrar o vértice P-15; 
239°30'7.09'' e 0.69 metros, até encontrar o vértice P-16; 235°05'3.82'' e 14.58 
metros, até encontrar o vértice P-17; 233°54'24.24'' e 4.99 metros, até encontrar o 
vértice P-18; 233°45'16.27'' e 16.91 metros,  até  encontrar  o  vértice P-19;  
233°59'13.56'' e  2.97  metros, até encontrar o vértice P-20; 235°14'7.52'' e 10.39 
metros, até encontrar o vértice P-21; 234°23'57.77'' e 25.66 metros, até encontrar o 
vértice P-22; 234°39'45.62'' e 11.55 metros, até encontrar o vértice P-23; 
234°39'2.51'' e 15.88 metros, até encontrar o vértice P-24; 234°46'9.97'' e 13.87 
metros, até encontrar o vértice P-25; 236°58'30.01'' e 16.16 metros, até encontrar o 
vértice P-26; 236°58'45.25'' e 20.24 metros, até encontrar o vértice P-27; 
237°32'54.35'' e 12.18 metros, até encontrar o vértice P-28; 237°07'57.13'' e 16.11 
metros, até encontrar o vértice P-29; 237°35'2.13'' e 17.91 metros, até encontrar o 
vértice P-30; 237°09'7.47'' e 14.20 metros, até encontrar o vértice P-31; 
238°01'8.30'' e 12.21 metros, até encontrar o vértice P-32; 277°15'38.16'' e 6.67 
metros, até encontrar o vértice M-03; deste, segue confrontando com Matrícula n° 
22.185 registrada no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Itararé, estado 
de São Paulo, com azimute de 25°59'41.42'' e distância de 5.35 metros, até 
encontrar o vértice M-04; deste, segue confrontando com Área Remanescente da 
Matrícula n° 11.434 com azimute de 55°28'48.28'' e distância de 341.38 metros, até 
encontrar o vértice M-05; deste, segue confrontando com Prefeitura Municipal de 
Itararé, com azimute de 64°49'48.15'' e  distância  de  27.64 metros,  até encontrar o 
vértice  M-01,   início  da   presente  descrição,  perfazendo  assim  o  polígono  acima 
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 descrito com área superficial de 3.090,26 m² (três mil e noventa metros quadrados 

e vinte e seis decímetros quadrados).” 

 

Parágrafo Único. Constituem anexos deste Decreto a planta e o memorial 
descritivo da área a ser desapropriada. 

 
Art. 2 º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, 19 de julho de 2024. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito Municipal 

Publicação - Publicado e registrado nos lugares de costume, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 513, DE 19 DE JULHO DE 2024. 
 

Declara área de utilidade pública e dá outras 
providencias. 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. A área descrita no Artigo 1º do Decreto nº 452 de 12 de março de 2024, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-02; deste, segue confrontando 

com a registrada sob a Matrícula n° 1.075 no Cartório de Registro de Imóveis da 

comarca de Itararé, estado de São Paulo, com azimute de 157°56'24.86'' e distância 

de 14.01 metros, até encontrar o vértice M-06; deste, segue confrontando com o 

imóvel registrado sob as Matrículas n° 12.989, 22.173 e 22.174 no Cartório de 

Registro de Imóveis da comarca de Itararé, estado de São Paulo, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 245°44'4.78'' e 41.15 metros, até encontrar o vértice P-33; 

235°28'48.28'' e 345.61 metros, até encontrar o vértice M-07; deste, segue 

confrontando com Matrícula n° 22.185, registrada no Cartório de Registro de 

Imóveis da comarca de Itararé, estado de São Paulo, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 10°03'51.05'' e 7.96 metros, até encontrar o vértice P-34; 10°30'17.20'' e 

3.84 metros, até encontrar o vértice P-35; 24°02'48.22'' e 5.72 metros, até encontrar 

o vértice M-03; deste, segue confrontando com Matrícula n° 11.434,  com  os  

seguintes  azimutes  e  distâncias:  97°15'38.16'' e 6.67 metros, até encontrar o 

vértice P-32; 58°01'8.30'' e 12.21 metros, até encontrar o vértice P-31; 57°09'7.47'' e 

14.20 metros, até encontrar o vértice P-30; 57°35'2.13'' e 17.91 metros, até 

encontrar o vértice P-29; 57°07'57.13'' e 16.11 metros, até encontrar o vértice P-28; 

57°32'54.35'' e 12.18 metros, até encontrar o vértice P-27; 56°58'45.25'' e 20.24 

metros, até encontrar o vértice P-26; 56°58'30.01' ' e  16.16  metros,  até  encontrar  

o  vértice P-25;  54°46'9.97' ' e  13.87  metros,  até encontrar  o  vértice P-24; 

54°39'2.51'' e 15.88 metros, até encontrar o vértice P-22; 54°23'57.77'' e 25.66 

metros, até encontrar o vértice P-21; 55°14'7.52'' e 10.39 metros, até encontrar o 

vértice P-20; 53°59'13.56'' e 2.97 metros, até encontrar o vértice P-19; 53°45'16.27'' 

e 16.91 metros, até encontrar o vértice P-18; 53°54'24.24'' e 4.99 metros, até 

encontrar o vértice P-17; 55°05'3.82'' e 14.58 metros, até encontrar o vértice P-16; 

59°30'7.09'' e 0.69 metros, até encontrar o vértice P-15; 52°06'21.31'' e 10.17 

metros, até encontrar o vértice P-14; 54°13'46.60'' e 5.98 metros, até encontrar o 

vértice P-13; 54°38'3.50'' e 5.48 metros, até encontrar o vértice P-12; 53°14'18.75'' e 

12.54 metros, até encontrar o vértice P-11; 52°52'8.39'' e 10.02 metros, até 

encontrar o vértice P-10; 53°45'19.06'' e 7.41 metros, até encontrar o vértice P-09; 

55°37'5.62'' e 19.13 metros, até encontrar o vértice P-08; 55°37'5.62'' e 18.29 

metros, até encontrar o vértice P-07; 52°41'25.58'' e 10.30 metros, até encontrar o 

vértice P-06; 67°19'41.05'' e 7.62 metros, até encontrar o vértice P-05; 53°30'47.48'' 

e 13.30 metros, até encontrar o vértice P-04; 55°01'57.18'' e 3.42 metros, até 

encontrar o vértice P-03; 54°24'44.92'' e 16.15 metros, até encontrar o vértice P-02; 

23°09'10.46'' e 0.47 metros, até encontrar o vértice P-01; 65°44'4.78'' e 4.68 metros, 

até  encontrar  o  vértice  M-02,  início  da  presente  descrição,  perfazendo  assim  o  
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‘ 

 

 

 

polígono acima descrito com área superficial de 2.322,48 m² (dois mil trezentos e 

vinte e dois metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados).” 

 

Parágrafo Único. Constituem anexos deste Decreto a planta e o memorial 
descritivo da área a ser desapropriada. 

 

Art. 2 º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 19 de julho de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito Municipal 

Publicação - Publicado e registrado nos lugares de costume, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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